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DOCUMENTO DE FORMATTZAçÃO DE DEMANDA (DFD)

OBJETO: Empresa para organização, arbitragem e premiação, do "CAMPEONATO DE FUTEBOT MÉDIO
ODADE DE INÚBIA".

Unidade Demandante: DEPARTAMENTO DE ESPORTES

Resp. pela Demanda: VALMIR APARECIDO VIDAL

Justificativa

O município de lnúbia Paulista/ Sp; reconhecido por sua vibrante

comunidade e forte tradição esportiva, tem como objetivo fomentar o
desenvolvimento localatravés da promoção de eventos esportivos. Nesse

contexto, os campeonatos municipais desempenham um papelcrucial na

integração da comunidade e na promoção de valores como

competitividade saudável, disciplina e trabalho em equipe + lazer.

Diante da necessidade de elevar a qualidade desses eventos e assegurar a

excelêncía na realização dos Campeonatos Municipais durante o ano de

2024, a Prefeitura de lnúbia Paulista através do DEPARTAMENTO de

ESPORTES busca a contratação de uma empresa regional especializada em

arbitragem para conduzir o campeonato.

A contratação de uma empresa especializada assegura a presença de

árbitros, mesários e organização devidamente qualificada, garantíndo a

aplicação precisa e consistente das regras esportivas. Essa expertise técnica

é vital para promover a equidade nas competições.

Assim, a presente justíficativa reforça a urgência e a pertinência da

contratação, alinhando-se aos objetivos de excelência esportiva e

desenvolvimento comunitário

Estimativa preliminar do
valor da contrâta(ão

A presente contratação foi estimada em R$7.6fi),ü) (sete mil seiscentos reais),

como se depreende da Planilha de Preçoe Consolidada. A execução dos serviços

ocorrerá de forma única, não sendo de forma parcelada.

Data pretendirh para
conclusão da contratação

A data pretendida para a conclusão da presênte contratação é 2311U2O24, não se

olvidando da celeridade que a situação requer.

Quantidade, caracterftücas e
eríqrtuab axigências
técnics

Descrição dos itens:

t
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A presente contratação ser enq na

Dispensa de Licitação prevista no artigo 75, inciso tr da Lei

Federal no 14.133 /202L, cumulado com o Decreto Federal no

LL.87L/2023 e Decreto Municipal n" 4.024/2024.

Condições do serviço/fornecimento anexo

Item

tr-
DesCÍlçâO

Contratação de empresa especializada em

organização, aóitragem e premiação para o
município de Inúbia Paulista (Departamento

de Esportes), e equipes futebolísticas do
Município de Inúbia/Sp; durante o exercício

de2024.

r{uilÉ

---Tt-

Condições e previsão
de prazo para
execução

A previsão da execução dos serviços da presente demanda é de
até 7 dias, contados a partir da requisição da Prefeitura
Municipal.

Opção Legal

Grau de prioridade
da contratação

Prioridadq ALTA

Justificativa da prioridade: A contratação visa à prestação de
serviços por uma empresa especializada em organizaçáo, arbitragem
com mesário e premiação para a realização dos campeonatos
municipais no município de Inúbia Paulista/SP; durante o ano de
2024.

Vinculação ou
dependência com
outro DFD

Não há vinculação ou dependência com outro DFD visualizado
nos estudos da demanda.

Observaçôes

Data da Realização desse

t8loel2024

Superior que

esse DFD

P
rt
a

por esse

Data da Aprovação desse DFD
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coNDrçóEs E FORMAS DE EXECUçÃO DO SERVIçO/FORNECIMENTO

1. DA ESPEqFTCAçÃO DETATHADA DO OBJETO:

1.1. O escopo do presente objeto compreende a disponibilização de aquisição de Empresa

para organização, arbitragem e premiação, do "CAMPEONATO DE FUTEBOL MÉDIO

CXDADE DE INÚBIA". Para o Departamento de Esportes, observando-se as atribuições

abaixo definidas:

MATERIAXS A SEREM ADQUIRIIDS:

Descrição dos itens:

Item Descrição

ol Contratação de empresa especializada

em arbitragem para o município de

Inúbia Paulista (Departamento de

Esportes), e equipes futebolísticas do

Município de Inúbia/ Sp; durante o

exercício de 2024

2. DAS CONDrçôES GERATS:

2.L. O contratado deverá manter, durante execução do objeto deste Documento de

Formalização de Demanda, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação, devendo comunicar à Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista a superveniência de

fato impeditivo da manutenção dessas condições;

2.2. Solucionar em até 24 horas os problemas que venham a ocorrer com a entrega dos

produtos.
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2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, relacionados a prestação de serviços para a Prefeitura

Municipal de Inúbia Paulista, incluindo serviços de terceiros e na prestação da garantia;

2.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de

Inúbia Paulista, em qualquer etapa, da execução do objeto;

2.5. Entregar o objeto obedecendo aos prazos de garantia e métodos corretos de

execução dos mesmos.

2.6. Reparar, corrigil remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes;

2.7. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de

interesse da Municipal de Inúbia Paulista, ou de terceiros que tomar conhecimento em

razáo da execução do objeto contratado, devendo orientar seus contratados nesse sentido;

2.8. É expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade

da(s) vencedora(s) para outras entidades, sejam responsáveis diretos (majoritários),

representantes ou quaisquer outros, para a execução do fornecimento do objeto;

2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistasr4

previdência social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados;

2.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista;

3. DO PAGAMENTO:

3.1. O pagamento será realizado em até 15 (quinze) dias corridos, contados do
recebimento da nota fiscal e após atesto do setor competente definitivo do objeto.

3.2. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município mediante depósito em
conta bancária da CONTRATADA.

3.3. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente no Município.
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3.4. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o
pagamento ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente.

3.5. Não será iniciada a contagem de prazo caso os documentos fiscais apresentados ou

outros necessários à contratação contenham incorreçôes.

3.6. Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a

contagem do prazo para fins de pagamento e somente reiniciada após a regularização dos

Documentos.

3.7. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será

imediatamente solicitada à CONTRATADA carta de correção, quando couber, ou ainda
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada para o responsável pela

Fiscalização, no pÍazo de até 2 (dois) dias úteis.

3.8. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o ptazo
para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação.

3.9. Quando da emissão da Nota Fiscal/Fatura, a CONTRATADA deverá destacar o valor

das retenções dos tributos cabíveis.

3.10. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá

correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros

moratórios, a razão de 0,5o/o (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore", em

relação ao atraso verificado.

3.11. Para a correção monetária prevista neste item será utilizada a variação do IPC FIPE -

Índice de Preço ao Consumidor.

3.12. Não serão consideradas como atraso no pagamento as retenções efetuadas em

virtude de procedimento de apuração de penalidade devido a mora e/ou inexecução

parcial ou total.

4. DAS OBRTGAçõES OO MUNICÍPIO:

4.1. Compete ao Município:

4.L.L. Indicar, formalmente, o responsável pela Fiscalização da execução do

serviço/fornecimento para acompanhamento da execução do objeto contratado;

4.1.2. Notificar, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução

dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

4.L.3. Efetuar o pagamento nas condições e nos preços pactuados;
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4.L.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o

fiel cumprimento do objeto contratado.

s. DAS OBRTGAçõES Ol CONTRATADA:

5.1. Cabe à CONTRATADA:

5.1.1. Executar os serviços conforme especificações constantes neste Termo de Referência

e em sua Proposta Comercial, com a alocação dos recursos humanos indispensáveis ao

perfeito cumprimento do objeto contratado, além de fornecer e de utilizar os materiais, os

aparelhos, os equipamentos, as ferramentas e os utensílios necessários, com a observâncir.
às recomendações aceitas pela boa técnica, pelas normas e pela legislação vigentes;

5.L.2. Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da

legislação vigente;

5.1.3. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os profissionais

necessários para execução dos serviços, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive dos

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, bem como das demais

despesas diretas ou indiretas, sem qualquer ônus adicional ao Município, uma vez que os

seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com este Município;

5.L.4. Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado, conforme
previsto nesta demanda;

5.1.5. Cumprir a legislação social, trabalhista, previdenciária e tributária;

5.1.6. Manter os seus empregados devidamente uniformizados e identificados, por meio

de crachá funcional, o qual deverá conter, no mínimo, foto e nome, quando em trabatho; ^
5.1.7. Nomear formalmente preposto com poderes de representação para tratar de

assuntos relacionados com a execução dos serviços;

5.1.8. Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução dos serviços sem

interrupção, na hipótese de profissional que falte ao serviço, por qualquer motivo,
obedecídas as disposições da legislação trabalhista vigente;

5.1.9. Atender de imediato às solicitações do Município quanto a substituições de
empregados considerados inadequados para a execução dos serviços;

5.1.10. Providenciar para que todos os seus empregados em atividade mantenham
disciplina nos locais de execução dos serviços, promovendo a substituição de qualquer
empregado cuja conduta seja considerada inconveniente;

5.1.11. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade dos seus empregados;

I I
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5.L.L2. Responsabilizar-se por acidentes na execução dos serviços, bem como responder

civil e/ou criminalmente, por quaisquer danos causados, direta ou indiretamente, ao

Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, advindos de imperícia,

negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução

dos serviços, mantendo o Município a salvo de quaisquer queixas, reivindicações ou
reclamações de seus empregados e/ou de terceiros, em decorrência da prestação de

serviços contratados;

5.1.13. Ressarcir integral e imediatamente a Administração, por todo e qualquer dano

causado ao Município ou a terceiros, ficando o Município autorizado a descontar do
pagamento devido à CONTRATADA o valor correspondente aos danos sofridos;

5.1.L4. Providenciar para que todos os seus empregados em atividade cumpram as normas

internas relativas à segurança dos locais onde serão executados os serviços;

5.1.15. Orientar os seus empregados a observarem o seguinte protocolo: agir com

presteza, polidez e cortesia, sob qualquer circunstância;

5.1.16. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPIs) adequados aos seus

funcionários, de acordo com as tarefas que cada um irá desenvolver. Tais equipamentos

deverão estar em perfeito estado de conservação e possuir documentação que comprove

sua validade (CA - Certificado de Aprovação), quando aplicável, de modo a garantir total

segurança ao usuário, bem como às pessoas ao seu redor;

5.L.L7. Manter durante todo o prazo de execução do objeto, compatibilidade com as

obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e de qualificação

exigidas na contratação, apresentando documentação revalidada se algum documento
perder a validade;

5.1.18. Fornecer os documentos relativos à sua regularidade fiscal, sempre que solicitados

pelo Município;

5.1.19. Prestar os esclarecimentos e as orientaçôes que forem solicitadas pela Comissão de

Fiscalização, sempre que necessário;

5.L.20. Comunicar imediatamente à Comissão de Fiscalização quaisquer fatos ou

anormalidades que possam prejudicar o bom andamento e/ou o resultado final dos

serviços contratados;

5.1.21. Refazer os serviços considerados inadequados pelo responsável pela Fiscalização;

5.L.22. Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto que tomar conhecimento em razáo da

contratação, de interesse do Município ou de terceiros, devendo orientar seus empregados

nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e/ou penal;

a
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5.L.23. Participar de reunião preparatória sobre o evento quando convocada, fazendo-se
representar por preposto devidamente designado;

5.L.24. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e as condições exigidas e observar
datas, horários e locais de realização do evento, evitando o descumprimento e/ou falhas

no atendimento da agenda deste Município;

5.L.25. Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais,

imediatamente após sua verificação;

5.L.26. Arcar com todas e quaisquer despesas incidentes, direta ou indiretamente, na

prestação dos serviços contratados, tais como: tributos, taxas, fretes, seguros, encargos\
sociais, trabalhistas e previdenciários, uniformes, alimentação, hidratação, hospedager.

transporte, combustível, fornecimento de todos os materiais, ferramentas, aparelhos,
equipamentos e peças necessários, bem como quaisquer outras despesas não
mencionadas que incidam ou venham incidir sobre o objeto contratual;

a
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ORçAMENTO ARBITRAGEM

De Julio Moreno <judaarbitragem@hotmail.com>

Data Sex, 20/09/2024 10:M

Para Monique hubach Pieretti < licitacoes@inubiapaulista.sp.gov.br>

t 1 anexos (1 MB)

JUDA ARBITRAGEM - SETEMBRO 2024.pdf;

httpsJ/outlook.office.conr/naiUinbox/id/AAQldUjZGVmOGRiLTMl tvkktNDcl Í\,tyl hZTQl LwtsYjlru NTcxtüdhZAAQAEmxzHpueBPtqjFrpÔlSiw %3D 111



- 0cc011

ORCAMENTO

DATA:2ol09l2024
CIIENTE: PREFEITURA MUNICIPAI DE INUBIA PAUIISTA/SP

QUANT DESCRTçÃO VATOR UNID. TOTAT

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA ORGANIZAçÃO DE
,CAMPEONATO 

DE FUTEBOL IVIÉOIO CIDADE DE INÚBIA", QUE

OCORRERÁ NO MÊS DE OUTUBRO, NO MUNICíPIO DE INÚBIA

PAULISTA. A empresa deverá fornecer toda Organização e

Arbitragem do evento, contendo: mesário, 2 árbitros, sumulas,

tabela e premiação em troféus.

Rs 7.500,00 Rs 7.500,00I

VATOR TOTAL: RS 7.500,00
JULIO J tusinadodeforma

Mo R ENo:5 I íi3t?'^f&','r!''"'i
0585930001 300o'r88

Dados: 2O24.O9.2O
88 o9:42:33-03'oo'

ArbiÍrogem Esporlivo
LUCÉUA/SP

Ci-lPJ:51.058.5931ünI-E8 I Fozõo Soci<í: Ju[o J. Mseno
Ruo: Brorlie JGé GoÍtçcilwE, íP lü} Mlo Copes - Lucélio/SP

Emoil: @oll.conr I TebÍqre:I8 9971 t-7590 - Julio

Judó
frOihcgnm Erporliru
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(Sem assunto)

De bruno previtalli <brunoprevitalli@gmail.com>

Data Ter, 24/09/2024 09:14

Para Monique hubach Pieretti < licitacoes@inubia paulista.sp.gov.br>

$ 1 anexos (80 KB)

BP BRUNO ART. ESPORTIVOS ARBITRAGEM - STTEMBRO 2024.pdf;

Segue o orçamento! Qualquer dúvidas estarei a disposição

https://oulook.office.cony'nait/inbox/id/AAekADtjzGVrÍoGRiLTMlÍuzktNDclWlhzTQlLWEYjhvNrcxMdhzAAQABAgRz3%2ByEtMnovDR3aF ' 1t1
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Pincstulsf
AY. Roque Bramhilu rfS6S

CNPJ: 47.854. 1 70/0001 -05

Conteto: (tS) 996?,4-3702
ÀtTr€os E§püRTla.ü§

OR NTO

0410912024

PREFEITURA MUNICIPAI. DE INUBTA PÃUIISTA/SP

RS 7.8s0,00BS 7.8s0,00

ControtcrçÕo de empresa pctro orgcrnizoçÕo

de futebol médio cidode de inúbio", que ocoÍreró no mês de

outubro no município de inúbicr poulisto. Ã empreso deverá

Íornecer todo Orgonizoçoo e Ãrbitrogem do evento,

contendo: mesário, 2 arbitros, sumulos, tobela e premioçôo

de "ccrmpeoncrto

em troÍéus.

I

VÃLOR TOTÃ'L: B$ 7.850,00

QÜÃNT. TOTÃL
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Orçamento arbitragem

De ivan oliveira <g.i.artigosesportivos@gmail.com>

Data Seg, 23/09/2O24 09:09

Para M onique hubach Pieretti < licitacoes@inubia paulista.sp.gov.br>

$ 1 anexos (95 KB)

lG IVAN ART. ESPORTIVOS ARBITRAGEM - SETEMBRO 2024.pdf;

https://oulook.off ice.cony'neit/inbox/id/AAQkADIjZGVTÍOGRiLTMl lvlzktNDcl W t hzTQl LWkYjW NIcxfüdhZAAQAKuGnb%2BOAaIOSMFCEM. 111
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IVAN SILVA DE OLIVEIRA

IG.ARTIGOS ESPORTIVOS
CNPJ: 45.499.789 10001-05

TNS.ESTADUAL- 494.07 4.187 .l 12

AV. VALDEMAR DE OLIVEIRA LIMA, 7OO - CEP 17700-OOO

osvALDo CRUZ-SP - FONE (r8) 99632-3172

ORÇA!4ENTQ

DATA:2010912024

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INUBIA PAULISTA/SP

VALOR TOTAL: R$ 7.750,00

*94 ?t
Vrxltrnrr ar 0ltrllír Ltm' '

,06

oÉtvlH

lv *lTi§s,,,,r,Ch*elrl
cf; lr ?06'000

QUANT DESCRIÇAO VALOR UNID. TOTAL

I

Contratação de empresa para organização de "campeonato de

firtcbol rnedio cidade de inúbia". que tlcorrerá no mês de

outubro no município de inúbia paulista. A empresa deverá

fornecer toda Organização e Arbitragem do evento, contendo:

mesário. 2 árbitros, sunlulas. tabela e prenliação em troféus'

R$ 7.750,00 R$ 7.750,00
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Improbtdade Admintstrativa e Inelegrtbilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (24lilgl2l24 às 10:54) ruÃO CONSTA no Cadastro

Naciona! de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 51.058.593/000í-88.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portaldo TSE em htlsl/diyu.lgagand-ç--qn-la-s-t-ç-ç-ju-s-,D-t'l

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66F2.C493.3AC8.3067 no seguinte endereço: https:l/www.cni ius.br/improbidade-admlautenticar*certidao.0hP

Gerado em: 24ljgl2o24 as 10154127 coNSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo:JULIO J. MORENO

CPF/CNPJ: 5 1.058.593/000 1 -88

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei no 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas emrazáo

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisãojudicial.

Certidão emitida às 10:55:23 do dia 2410912024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https : //contas.tcu. qov.br/ords/fl p:INAB ILITADO : 5

Código de controle da certidão: CO5C240924105523

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MT]MCÍPIO DE INÚBIA PAT]LISTA

CNPJ44.919.6ll/0mt-03 Fone:(18)355G9fl) E-mail:inubia@terra"com.br

AvenidaCamposSalles, ll3-CEP 17760-000 - InúbiaPaulista - EstadodeSãoPaulo.
0 3,102Ç

TERiTO DE COiTPOSTÇÃO DO
oRçAMENTO ESTITUIADO

ProtocoldProcesso no 131 12024

Obieto: Contralagão de emprcsa para organiza_Éo de "CAilPEONATO DE FUTEBOL tÉDlo
CIDADE DE lNÚBlA", guê ocorrerá no mês de Outubro no tunicípio de lnúbia Paulista.

A composição do orçamento estimado foi realizada por solicitação de estimativa de preços através

do e-mail para os fomecedores cadastrados na nossa base de dados, após diversas tentativas de

pesquisas de preços através do estabelecido no artigo 23 daLei 14.133121.

Portanto, conclui-se que para formação do orçamento estimado, também levou-se em

consideração:

tY - p*qutsa üteÍa corn no mlnlmo 3 (três) ism*edores, mdante solicibção
Íormal de coÍrlçâo, dEsde quê sqe apreserrtada ius$frcaírla de escolha desses

fomece&r* e que não tenham sido obtidos os orçament* cam mais de 6 ísers) ,rrese§ dp

ant*edência da Ma de dlvulgação do últal;

O quadro de cotação demonstra a composição de custo, da seguinte forma:

ITEM DESCRTÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

1 008.014.85I CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ORGANIZAÇAO DE "CAMPEONATO DE Ft SERV 1

PROPONENTES

CODIGO NOME VLR UNIT TOTAL

1 3385

1 3587

r 3586

/ts.4ee.78s IVAN SILVA DE OLIVEIRÂ

47.85{,1?O BRUNO PREVITALLI DA ROCHA

7.500,00

7.750.00

7.850.00

7.500,m

7.750,@

7.850.00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT. TOTAL

13385 JULIO J, MORENO 7.500,00 7.500,00

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARTICIPANTES

cóDrGo PROPONENTES VALOR

1 3385 JULIO J. MORENO 5 1.058.593/0001 -88 7.500.00

I 3586 47.854.170 BRUNO PREVITALLI DA ROCHA 47.854.',1 70/0001 -O5 7.850,00

1 3587 45.499,789 IVAN SILVA DE OLIVEIRA /t5.499.789/0@l -05 7.750,m

RELAÇÃO DOS PROPONENTES VENCEDORES

cóDrco PROPONENTES VALOR

l 3385 JULIO J- MORENO 7.500.00

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES 7.500.oo

CONCLUSÃO: Verifica-se que os valores apresentados possuem equivalência, baixa distorção e

de desvio padrão tolerável, não se destoando, podendo ser considerados praticáveis como o de

mercado para os devidos fins, tendo como fixado o valor produzido a título de apuração pela

média.

VALOR TOTAL DAS PROPOSTAS VENCEDORAS: JULIO J. MORENO ofertou o menor preço

para o objeto pretendido, no importe global de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).



.'000021
CNPJ44.919.6lll0001-03 Fone:(18)355G99fl) E-mail:inubia@terracom.br

Avenida Campos Salles, I 13 - CEP 17760{00 - Inúbia Paulista - Estado de São Paulo.

lnúbia Paulista, 24 de setembro de2024

t/,4
de Araújo Lima

Agente de Contratação

MUNICIPIO DE INI'BIA PAULISTA
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MUIüCIPIO DE II\TUBIA PAULISTA

CNPJ44.9t9.6ll/0001-03 Fone:(18)355G99m E-mail:inubia@tcrracom.br

Avenida Campos Salles, I 13 - CEP 17760400 - Inúbia Paulista - Estado de São Paulo.

..-000 422

GoNTRATAçÃO URETA No 96/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 131 12024

Dispensa de licitação conforme art. 75, inc. ll da Lei no 14.133121

Exmo Sr. Preteito do Municíoio de lnúbia Paulista

De ordem de Vossa Excelência, este Departamento/Setor instruiu os
presentes autos, com proposta de contratação de empresa especializada paÍa
Contratação de empresa para organização de "CATPEONATO DE FUTEBOL
tÉDlo CIDADE DE INÚBIA", euê ocorrerá no mês de Outubro no tunacípio de
lnúbia Paulista.

Documento de Formalização de Demanda: Prioridade Alta
(Documento em anexo).

Da JustiÍicaüva: Considerando a necessidade para atendimento de urbanismo e

serviços gerais, uma vez que se faz necessário para manutenção dos diversos

veículos da frota do Município de lnúbia Paulista.

Da Pesquisa de Preços:

Neste sentido, visando subsidiar a contratação proposta, consultamos o mercado no

intuito de obter orçamentos para a demanda em questão.

As Propostas Comerciais recebidas foram consolidadas na planilha de composição do

custo juntada.

Verifica-se que, das empresas que apresentaram propostas, as mais vantajosas foram

ofertadas pelas empresas JULIO J. ilORENO, ofertou o menor preço para o objeto
pretendido, no importe globalde R$ 7.500,00 (seb mil e quinhentos reais).

Da Contratação Direta - Dispensa de Licitação:

A presente proposta fundamenta-se no artigo 75, inciso ll, da Lei Federal no

14.13312021, cumulado com o Decreto Federal no 11.87112023, in verbis:

Art. 75. É dispensávela licitacão:

(.. .)

ll - para contratacão que envolva valores inferiores a R$

50.000.00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras; (9.n.)

Vale ressaltar que, para o exercício de 2024, o Decreto Federal no 11.87112023

atualizou o respectivo valor para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e

seis reais e dois centavos).
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MT'NICIPIO DE INT]BIA PAULISTA

CNPJ,t4.9l9.6l110001-03 Fonc(18)355G99ü) E-mail:inubia@terra-com.br

Avenida Campos Salles, I 13 - CEP 17760-000 - Inúbia Paulista - Estado de São Paulo.

Além disso, por se tratar de proposta de Contratação Direta, compreendendo hipótese
de Dispensa de Licitação, a contratação pretendida deverá atender ainda os requisitos
previstos no artigo 72 e seus incisos, da Lei Federal no 14.13312023, nos seguintes
termos:

AÍ1.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos:

| - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou projeto executivo;

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

lV - demonstraÉo da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

Yl - razâo da escolha do contratado;

Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorizaçâo da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição
do público em sítio eletrônico oficial.

Neste sentido, cabe registrar que o presente processo está instruído com os seguintes
documentos:

1) Documento de Formalização de Demanda - DFD: Contendo
todas as informações necessárias para e contratação;

2) Estudo Técnico Preliminar - ETP: No presente caso, propomos
que o ETP seja dispensado, nos termos do Decreto Municipal no

4.O24t2024;

3) Termo de Referência - TR: No presente caso, propomos que o
TR seja dispensado, pois encontra-se informado a justificativa do
pedido, as características e eventuais exigências técnicas, as
condições e prezos de execução e recebimento, a pesquisa de preço
de mercedo, bem como o obieto da demanda não possui
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nntrNrcÍrro pB nYÚgIA pA,ulrsrA,

CNPJa+.sts.6lll000t-03 Fone:(lt)3556-99ü) E-mail:inubia@terracom.br

Avenida Campos Salles, I 13 - CEP 17760400 - Inúbia Paulista - Estado de São Paulo.

nos termos do Decreto Municipal no 4.02412024;

4) Estimativa de Despesa: A estimativa de despesa foi baseada em

pesquisa de preços, na forma estabelecida no artigo 23, § 10, inciso

lV, da Lei Federal no 14.13312021;

5) Certidões de regularidade inseridas nos autos, comprovando que

a empresa que ofertou o menor preço global preenche os requisitos

de habilitação e de qualificação mínima necessária;

6) JustiÍicativa de preço: realizaúo de cotaçâo de potenciais

fornecedores dos quais possuem condições na

execuçãolfomecimento do obieto, prezando pela qualidade de sua

execuÉo, conforme os documentos juntados;

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Após instauraçáo do Processo Administrativo para rcalização do serviço, o Setor

de Compras e Licitações realizou pesquisa de preço, conforme o inciso lV - p*quisa
direta com no mínimo 3 (ír:êsl) fom*edor*, mediante solicitação formal de

cotação, desde que seja apresentada iusüfrcativa da escolha desses

fomecedores e que não tenham sido obtidos os orçamenÍos com mais de 6
(seís) meses de ant*edência da data de divulgação do edital; da Lei 14-133121.

A composição do orçamento estimado foi realizada por solicitação de estimativa

de preços através do e-mail para os fomecedores cadastrados na nossa base de

dados, após diversas tentativas de pesquisas de preços através do estabelecido no

artigo 23 daLei 14.133121.

Decorrido o pÍazo legat e para dar andamento na contrataÉo e diante dos

documentos colacionados aos aúos, ato contínuo, realizou os seguintes

procedimentos a fim de verificar a conveniência e a oportunidade da aquisição dos

serviços e as formalidades previstas na Lei no 14-13312021.

a) Documento de formalização de demanda, contendo a descrição dos

materiais/serviços, nos termos do Art. 72, I da Lei 14.13312021;

b) Estimativa de áespesa, calcutada na forma estabelecida no art. 23 da Lei no

14.133t2O21 e do Decreto no 4.02412024 considerando o preço de mercado

praticado;
c) Nota de Bloqueio, demonstrando a compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso que será assumido;

d) eúUticaçao do extrato da autorização de execução dos serviços conforme Lei

14.1ggt1121 e decreto municipal n" 4.02412024, no sítio eletrônico oÍicial do

Município.
e) Regularidade jurídica e fiscal da empresa que ofertou o melhor preço.

.,.000024



.. 0c00ffi MUNrcÍPro DE nrúsrA. PAULTSTA

CNPJ,14.919.6l110001-03 Fone:(lE)35569fl) E-mail:inubia@terracom.br

Avenida Campos Salles, I 13 - CEP 17760-000 - Inúbia Paulista - Estado de São Paulo.

Nome da Proponente
VALOR DA

PROPOSTA:
RAZAO DA
ESCOLHA: CNPJ

JULIO J. iíORENO R$ 7.500,00 NAO SE
APLICA

51.058.5931000í{8

BRUNO PREVITALLI DA ROCHA
R$ 7.850,00 NÃO SE

APLICA
47.8il.170t000í-05

IVAN SILVA DE OLIVEIRA R$ 7.750,00 NÃO SE
APLICA

PROPOSTAS ENVIADAS:

45.499.789/000í-05

CLASSTFICACÃO DAS PROPOSTAS:

ANÁLEE DAs PRoPosTAs,ocoRRÊNchs

Após a verificação das propostas a Empresa: JULro J. toRENo, foi
classificada em função de suas propostas está em acordo com a contratação
direta no 9612024;

JUSTIFICATIVA DO PRECO

Em continuidade procedeu-se as empresas vencedoras apresentando propostas mais
vantajosas, chegando ao menor preço global, conforme os dados a seguir:

ETPRESA: JULIO J. ilORENO

CNPJ: 5í.058.5931000í€8

VALOR R$ 7.500,00

Nome da Proponente
VALOR DA

PROPOSTA: CNPJ
srTUAçÃO

JULIO J. iIORENO R$ 7.500,00 5í.058.5931000í€8 CLASSIFICADA

ITEM DESCRIÇÂo Do PRoDUÍo UNIDADE OUANTIDADE
1 DE PARA Ft 1

PROPONENTES

coDtGo NOME VLR UNIT TOTAL
1 3385

I 3587

13586

JULIO J. MORENO

4s..99.789 tVÂN STLVA DE OLtVEtRÂ

t7.854.170 BRUNO PREVITALLI DÂ ROCHA

7.5@,00

7.750,OO

7.850,00

7.500,m

7.750,m

7.850,m
PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT, TOTAL

13385 JULIO J. MORENO 7.500,00 7.500,00

DE



,,
MIINICIPIO DE IhIIIBIA PAULISTA

CNPJa+.StS.6l110001-03 Fone:(lt)355G99ü) E-mail:inubia@tcrracom.br

AvenidaCamposSalleg ll3-CEP 17760-000 - InúbiaPaulista' EstadodeSãoPaulo.

. "0 0 0026

Diante de todo o JULIO J. iiORENO, ofertou o menor preço para o objeto pretendido,

no importe global de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), além de ter
confirmado que atende todas as especmcações constantes da presente solicitação

(DFD), como se depreende dos documentos juntados.

Assim, submetemos o presente à apreciação de Vossa Excelência pera se entender

conveniente e oportuno, autorizar a contratação com a empresa JULIO J. ilIORENO

inscrita sob CNPJ no 5í.058.5931000í€8, por dispensa de licitação, bem como o

empenho da despesa deconente, nos termos do inciso ll, do artigo 75 da Lei Federal

no 14.133t2021 e do Anexo constante do Decreto Federal no 11.87112023, no valor

totalde R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

Solicita ainda, de forma urgente e concomitantemente o encaminhamento a

Contadoria do Município para apresentação de demonstração da compatibilidade da

previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Ainda, considerando as particularidades do objeto, em especial o prazo exíguo de

execução e o valor reduzido da proposta, sugerimos a contrataçáo mediante a

expedição de Autorização de Serviços pela operosa Diretoria de Compras.

Respeitosamente.

Município de lnúbia Paulista 24 de setembro de2024

Agente de Contratação:

Equipe de Apoio:

,/
/'Á 

^^-
Si Valesi de Araúio Lima

de Souza
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Prefeitura Municipal De lnúbia Paulista
Licitaçâo

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

MT'hIICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA
CNPJ44.919.61l^nol-o3 Eotro:(1t)a556-99q) E-mil:inubia@tcÉ@nbr

Avcnida Campos Sallcs, I 13 - CEP 17760;0@ - Inúbia Paulistâ - Estado de São Paulo'

CoNTRATAçÃO DIBETA Nr 96/2024

PROCESSO AÍTUINISTRATIVO Ne 131 t2o,24

Dispensa de licitação conÍorme aÍt- 75, inc. ll da Lei na 14'13,3121

Exmo Sr. Prcíelto do MunlcÍolo de lnúbla Paullsta

De ordem de Vossa Excelência, este Departamento/Setor instruiu os

presentês autos, com proposta de contratação de empresa especializada para

êontrataçao de empresa para organizaçáo de "CAMPEONATO DE FUTEBOL
MÉD|O CIDADE DE tNÚBlA', QUo ocorlerá no mês de Outubro no llunlcíplo de
lnúbla Paullsta-

Documento de Formalização de Demanda: Prioridade Alta
(Documento em anexo).

Da Justlficativa: Considerando a necessidade para atendimento de urbanismo e

ServiçOs gerais, uma vez que se faz neceSSário para manutenção dos diversoS

veÍculos da Írota do Município de lnúbia Paulista.

Da Pesqulsa de Preços:

Nêste sentido, visando subsidiar a contratação proposta, consultamos o mercado no

intuito de obter orçamentos para a demanda em questáo.

As propostas Comerciais recebidas foram consolidadas na planilha de composição do

custo luntada.

Verifica-se que, das empresas que apresentaram propostas, as mais vantajosas Íoram

ofertadas pelas empresas rLU@EEE, oÍertou o menor preço para o objeto

pretendido, no importe global de R$ 7.s{Xr,(xl (sete mll e qulnhêntos roals).

Da Contratação Dlreta' Dlspensa de Llcltação:

A presente proposta fundamenta-se no artigo 75, inciso ll, da Lei Federal ne

14.1ggt2021 , cumulado com o Decrelo Federal ne 11.871/2023, in verbis:

Art'75.É@:
(...)

ll.paracontratacãooueenvolvavaloreslníerloresaR$
sO.qD.(Xr(cinquentamilreais),nocasodeoutrosserviçose
compras; (9.n.)

Vafe ressaltar que, para o exercício de 2024, o Decreto Federal ne 11'87112023

atualizou o respectivo valor para R$ 59'906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e

seis reais e dois centevos).

.an DÁilo oFlclAL - Assinado Eletronicamente com certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP nc 2.200-2, de 2001

lfrf l- ôarantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

BfaSil - www.inubiapaulista.sp.gov.bídiario-oficial-eletronico

-
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Flém dísso, por se tratar de proposta de Contratação Direta, compreendendo hipótêse

de Dispensa de Licitaçáo, a contratação pretendida deverá atender ainda os requisitos
previstos no artigo 72 e seus incisos, da Lei Federal na 14.13U2O23, nos seguintes

termos:

AÍ1.72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído

com os seguintes documentos:

I - documento de Íormalização de demanda s, se Íor o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de reÍerência, proieto

básico ou Proieto executivo;

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se Íor o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitaçáo e q ualiÍicação m ín ima necessária ;

Vl - razão da escolha do contratado;

Vll - lustiÍicativa de Preço;

Vlll- autorizaçáo da autoridade competente-

Parágrafo único. O ato que autoriza a contrataÉo direta ou o extrato

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição

do público em sítio eletrônico oficial.

Neste sentido, cabe registrar que o presente processo está instruído com os seguintes

documentos:

1) Documento de Formallzação de Demanda - DFD: Contendo

todas as inÍormações necessárias para a contratação;

2) Estudo Técnico Preliminar' ETP: No presente caso' propomos

que o ETP seja dispensado, nos termos do Decreto Municipal ne

4.O24t2024;

3) Termo de Re{erência - TR: No presente caso' propomos que o

TR seia dispensado, pois encontra-se informado a iustificativa do

pedido, as características e eventuais exigências técnicas, as

condições e prazos de execução e recebimento, a pesquisa de preço

de mercado, bem como o obieto da demanda não oossui

r^Ã _ DÁRlo oFlclAJ. - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lCPBrasil, em conformidade com a MP no 2.200-2, de 2001

lfrf í)- Garanümos a autenticidade deste documento. desde que visualizado através do site
BfaSil - www.inubiapaulista.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico

www. i nubiapaulista.sp. gov.br/diario-ofi cial-eletronico
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nos termos do Decrêto Municipal ne 4.024/2024;

4) Estlmativa de tlespesa: A estimativa de despesa Íoi baseada em

pesquisa de preços, na forma estabelecida no artigo 23, § 10, inciso

lV, da Lei Federal ne 14.13312021;

5) Certidões de regularidade inseridas nos autos, comprovando que

a empresa que oÍeÍtou o menor preço global preenche os requisitos

de habilitação e de qualificaçáo mínima necessária;

6) Justiffcativa de preço: realização de cotação de potenciais

fornecedores dos quais possuem condições na

execução/Íornecimento do objeto, prezando pela qualidade de sua

execuçáo, conforme os documentos iuntados;

DA RAZÃO DA ESCOLHA ÍP FORNECEDOR

Após instauração do Processo Administrativo para realizaçáo do serviço, o Setor

de Compras e Licitações realizou pesquisa de preço, conforme o inciso lY'pequisa
direta com no míntmo 3 (três) íornec*dores, mediante solicltação formal de
cotação, desde que sela apresentada Justltlcatlva da escolha desses
Íomeedores e gue não tenham stdo obtldos os orçan enlos com mals de 6

A composição do orçamento estimado Íoi realizada por solicitação de estimativa

de preços através do e-mail para os Íornecedores cadastrados na nossa base de

dados,-após diversas tentativas de pesquisas de preços através do estabelecido no

artigo 23 daLei 14.133121.

Decorrido o pÍazo legal e para dar andamento na contratação e diante dos

documentos e,olaçionados aos autos, ato contínuO, realizou os seguintes

procedimentos a fim de verificar a conveniência e a opoftunidade da aquisição dos

serviços e as Íormalidades preüstas na Lei no 14-13312021-

a) Documento de formalização de demanda, contendo a descrição dos

materiais/serviços, nos termos do Art. 72,1daLei 14.13312021;

b) Estimativa de despesa, calculada na Íorma estabelecida no art. 23 da Lei ne

14.199t2}2'l e do W, considerando o preço de mercado

praticado;
c) Nota de Bloqueio, demonstrando a compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso que será assumido;
d) púUlicação do extrato da autorização de execução dos serviços conforme Lei

14-139t2021e decreto municipat ne 4.02412o24, no sítio elêtrônico oÍicial do

Município.
e) Regularidade iurídica e íiscal da empresa que oÍertou o melhor preço.

r rr n DÁRlo oFlclAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lcPBnsil, em conformidade com a MP no 2.200'2' de 2001

I f,, f ;)ã Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado atÍavés do site

BmSil - www.inubiapaulista.sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
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PROPOSTAS ENVIADAS:

CLASSIFICACÃO DAS PROPOSTAS:

ANÁLISE DAS PROPOSTAS/OCORRÊNGIAS

Após a veÍiÍacação das propostas a EmPrcsa: JULIO J. iIORENO' Íoi

classiíüada êÍn Íunção de suas piopostas está em acotdo com a cont6taÉo
direta nc9ô12o24:'

JUSTTFICATIVA DO PRECO

Em continuidade procedeu-se as empresas vencedoras apresentando propostas mais

vantajosas, chegando ao menor preço global, conÍorme os dados a seguir:

EIIPRESA: JUUO J. ilORENO

CNPJ: 51.058.593/(nO1€8

VALOR R$ 7.500,00

Nome da Proponente
VALOR DA

PROPOSTA:
RAZÃO DA
ESGOLHA: CNPJ

JULIO J. MORENO
R$ 7.íXr,oO NÃO SE

APLICA
51.058.593/ü)01-88

BRUNO PREVITALLI DA ROCHA
R$ 7.850,ül NAO SE

APLICA
47.854.170/ü)01-05

IVAN SILVA DE OLIVEIRA
R$ 7.750,00 NÃO SE

APLICA
45.499.789/0001-05

Nome da Proponente
VALOR DA

PROPOSTA:
CNPJ

srTUAçÃO

JULIO J. MORENO
R$ 7.500,00 51.058.593/q)O1€8

CLASSIFICADA

UNIDÂDE QUANTIDADE
ITEM DESCRçÂO DO PRODUTO

DE FI. 1DEDEI
PROPONENTES

VLRNOME

7.750.OO

?.450.m
7.750,OO

7-850,@
,15.,199.78e IVAN SILVA DE OLIVEIRA

/t7.854.r70 BRUNO PREVITALLI DA ROCHA
13587

13586
TOÍÂLVLR UNIÍ

PROPONEIITE VENCEDOR
?.500,007.JULIO J. MORENO

r ^ r Dúruo oFlClAL - Assinado Eletronicamente com Certificado Padráo lCPBrasil, em

Içl' l- óár"nãÃoia autenticidade deste documento, desde que visualizado através do I

BraSil - www.inubiapaulistasp.gov.br/diario-oficial-eletronico

conformidade com a MP no 2.20G2, de 2001
site



,

www.inubíapaulista.sp. gov.br/diariG.ofi cial-eletronico

DIARIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de lnúbia Paulista

Edição no 906
Ano 2O24

Página 6 de 6

". 000031
Sexta-feira, 27 de Setembro de 2024

MUNICÍPIO DE INÚBIA PATJLISTA

C'NPJ,14.919.611/0001-03 Fom:(lt)355649ü) E-mail:inubia@terraconbr

Âvenida Caryos Salles, I 13 - CEP 17760"00 - Inúbia Paulista - Estado de Sib Paulo.

Diante de todo o JULIO J. mORENO, oÍêrtou o menor prêço para o objeto pretendido,

no importe global de R$ 7.ín,00 (sete mll e quinhentos Íeals), além de ter
conÍirmado que atende todas as especiÍicações constanles da presente solicitação
(DFD), como se depreende dos documentos juntados.

Assim, submetemos o presente à apreciação de Vossa Excelência para se entender
conveniente e oportuno, autorizar a contratação com a empresa JULIO J. IIORENO
inscrita sob CNPJ ns 51.058.593/qU€8, por dispensa de licitação, bem como o
empenho da despesa decorrente, nos termos do inciso ll, do artigo 75 da Lei Federal

ne 14.133t2O21 e do Anexo constantê do Decreto Federal ne 11.87112023, no valor
totalde RS 7.50O,0O (sete mll e qulnhentos reais)-

Solicita ainda, de Íorma urgente e concomitantemente o encaminhamento a

Contadoria do Município para apresentação de demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

Ainda, considerando as particularidades do obieto, em especial o ptazo exíguo de

execuçáo e o valor reduzido da proposta, sugerimos a contratação mediante a

expedição de Autorização de serviços pela operosa Diretoria de compras.

Respeitosamente.

Município de lnúbia Paulista 24 de setembro de2O24

Agente de ContrataÉo:

Silvana Valeside Araúio Lima

Equipe de Apoio:

Josias Antônlo de Souza

Cristiane Freitas Lopes

rrrFl _ DÉRJooFlClAL-AssinadoEletronicamentecomCertificadoPadrãolCPBrasil,emconformidadecomaMPno2.200-2,de2001
lllrlf íb caranümos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
BtãSiI - www.inubiapaulista,sp.gov.br/diario-oficial-eletronico
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Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

G*,stente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba

orçamentária abaixo destacada :

Codigo da ficha :260
Orgão : 02 PREFEITURA

UNidAdC : 10 ESPORTES

Dotação : 27 .8t2.0009.2038.0000 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Saldo Orçamentário : R$ 55.892,50
CINQUENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS

Atenciosamente,

Chefe da Divisão de idade
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DEC|SÃO DE AUTORTZAçÃO DE DESPESA

PROCESSO: No 13112024

INTERESSADO: MUNTCíPIO OE TNUBIA PAULISTA

OBJETO: Contratação de emPresa para organização de "GAiiPEONATO DE

FUTEBOL UÉO|O CIDADE DE lNÚBlA", guê ocorrerá no mês de Outubro no

tunicípio de lnúbia Paulista.

EM EXAME: Autorização de despesa em procedimento de dispensa de licitação

Visto.

Cuidam os autos da proposta de contratação de empresa especializada para

Contratação de empresa para organização de "GAiIPEONATO DE FUTEBOL

UÉD19 CIDADE DE lNÚBlA", guê ocorrerá no mês de Outubro no Município de

lnúbia Paulista.

Quanto à fundamentação paÍe a presente demanda, encontra guarida no artigo

75, inciso !1, da Lei no 14.133120221 (LLCA), tendo em conta os valores das propostas

apresentadas, consoante se veriÍicará a seguir.

O Documento de Formalização da Demanda (DFD), confeccionado pelo(a)

VALttR APARECIDO VIDAL, segue acostado, contudo, frisamos que referida

contratação náo está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA). Sobre esse

ponto, salutar dizer que no exercício anterior ainda vigorava o regime de transição

entre os regimes das Leis Federais no 8.666/1993 e no 14.13312023 e náo foi

elaborado PCA no âmbito deste Município para2024; fato que não afronta a legislação

regente, pois a mesma tomou facultativa a sua elaboraçáo, entretanto, o mesmo será

confeccionado a partir deste ano, para o subsequente.

Menciona-se, tamtÉm, que nos termos do artigo 72, da LLCA, além do DFD, as

contratações diretas devem ser instruídas com:

Artigo 72. O processo de contratação direta, que

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de

licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

| - documento de lormalizaçáo de demanda e, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo

de referência, projeto básico ou projeto executivo;

ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na

forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
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lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

lV - demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;

V - comprovação de que o contretado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta
ou o extrato deconente do contrato deverá ser divulgado
e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial.

Nesse sentido, o Termo de Referência e o Estudo Técnico Preliminar (ETP),
para o caso em exame, considerando as informaçôes contidas no DFD, as quais
indicam que o serviçoffomecimento proposto possui prioridade alta, baixa
complexidade e terão sua prestação/fornecimento realizada de forma imediata,
excepcionalmente, estão dispensados, com fulcro do Decreto Municipal no 4.02412024.

No tocante a estimativa da despesa e a justificativa de preço tiveram como
parâmetro o disposto no artigo 23, §1o, inciso IV, da Lei de Licitações e Contratos.

Quanto à razâo da escolha das empresas foi o do menor preço global
ofertado.

TamtÉm foram verificadas as condições de habilitação da ofertante escolhida.

Em prosseguimento, o Setor de Contabilidade e Finanças efetuou a reserva de
recurso e informou que a despesa está adequada à Lei Orçamentária Anual,
compatível com o Plano Plurianual, às lei de Diretrizes Orçamentárias e à Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Ante o exposto e com fundamento no artigo 75, inciso ll, da LLCA, autorizo a
despesa total de R$ 7.q)0,00 (sete mil e quinhentos reais) para a contratação em
epígrafe.

Ao Setor de Contabilidade e Finanças para providenciar a emissão da nota de
empenho e favor das empresas JULIO J. moRENo, inscrita sob cNpJ no
5í.058.593/000í{8.

Yl - razâo da escolha do contratado;

Vll - justificativa de preço;

Vlll - autorizaçáo da autoridade competente.
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Após, ao Setor de Compras para emissão da Autorização de Serviços e demais
providências de sua alçada, inclusive para o cumprir o disposto no artigo 72, parâgraÍo

único, da LLCA.

Inúbia Paulista, 24 de setembro 2024.

Santos

000034
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AUTORTZAÇÃO DE COMPRA No 02524124

À
JULIO J. MORENO
CNPJ : 51.058.593/000í -88

Localizada na Rua Duarte José Gonçalves, 1202, Vila Cayres, Lucélia, Estado de São Paulo

CEP: 17780-000
Telefone: (18) 9971 1-7590
E-mail: judaarbitragem@hotmail.com

Conforme os documentos que integram o Processo Administrativo no 13112024, deverá essa

empresa fornecer o(s) material(is) e/ou prestar o(s) serviço(s), rigorosamente de acordo com a

descrição abaixo e com a proposta comercial apresentada e pelos preços cotados, que vão

transcritos a seguir, observando também as seguintes condições gerais:

1) FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, lnc. ll, Lei Federal n" 14.13312021 e Decreto Federal no

11.87112023.
2) NOTA(S) DE EMPENHO: Número 080/07510, emitida em 26109/2024.

Si UOfl FISCAL ELETRÔNICA: deverá ser emitido DANFE de acordo com a descrição'

Atenção: os títulos não poderão ser colocados em cobrança bancária, em HIPOTESE

ALGUMA.
4) LOCAL DE ENTREGA: Departamento de Esporte.

Si COf.fOlçOeS Oe ENTREGA: As entregas deverão ser agendadas previamente com a

Seção ã" prefeitura Municipal, por meio do endereço eletrônico

compras@inubiapaulista.sp.gov.br, sob pena de recusa de recebimento.

O) XbneÉto DE RECEBTMENTO: das 08:00 às 1 1 :00 horas e das í 3:00 às 17:00 horas.

Zi enAZO DE ENTREGA/pRESTAÇÃO DO SERVIçO: em até 5 (cinco)dias úteis, contados a

partir do aceite da CONTRATADA.
by ennZO pARA pAGAMENTO: em até 15 dias corridos, após expedição do Atestado de

Recebimento, que se dará em até 05 (cinco) dias úteis apÓs a entrega da mercadoria,

juntamente com a Nota Fiscal. O pagamento será efetuado pela TESOURARIA do Município

mediante depósito em conta.

9) RETENÇóeS oe TRTBUTOS NOS PAGAMENTOS: Serão realizadas conforme a legislação

aplicável em vigor, em especial nos termos da lnstrução Normativa RFB no 2145, de 26 de

junho de 2023 - Publicada no DOU de 27t0612023, seção 1, página 42'

f O) Sef.fçOES: Pela mora e/ou pela inexecução total ou parcial do ajuste, a Administração

poderá rptlcr1. à contratada as sanções previstas no art. 156 da Lei n. 14.1331202í ou as

previstas no Decreto tr/unicipal 4.02412024, publicado no DoM do Município de lnúbia Paulista,

no endereço eletrônico: www. i nu biapau lista.sp. gov. br.

í1) NOTtFicAçÕES E coMUNtcAçÕES: A empresa deverá manter seu(s) endereço(s) de e-

mail(s) atualizàdo(s) neste Município e estar ciente de que eventuais notificações e

comunicações formais serão efetuadas no(s) endereço(s) de e-mail(s)do
preâmbulo. Caso a empresa não seja localizada, será notificada pelo Diário Oficial Eletrônico

do Município de lnúbà Paulista (endereço eletrônico https://www.inubiapaulista.sp.gov'br),

meio oficial de publicação e de eventual divulgação de atos processuais e administrativos, bem

como das comunicações em geral entre as partes.

JULIOJ Âssinadoderoíma

MoRE No:5 íl3Fr'.f3.,,','""'r"'i

I 058593 oo l$o"',Toro.or.o
01 88 oeiol:oo {3'oo'
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Pedido

a2524124
Dara Pedido
26!OgJ?O24

Data Entrega

No: 1202
FornecedorjULlO J. MORENO

Endereço: R DUARTE J0SE GONCALVES

LUCELIA

COD:13385
CNPJ: 51.O58.593/0001 -88

Cod Húd Discr

008.014.85'1 CONTRATAÇAO DE EMPRESÂ PARA

Unid QuãÍt $ Unit centro de Cu$o .u*
DO ESPOI 7.500.00

TOTAL PEDIDO 7.500,00

(x}o131J24 - DISPENSA1 96

Rêserva{s}:
Enpenho(s):

Total: R$ 7.500,00 (sete mile quinhentos reaas).

lnúbia Paulista, 26 de setembro de 2024

JULIO J. MORENO
rurr^\ r AssinadodeformaJL,'LI\.' J

dioital oor JULIO J

MORENO:5 1 MóRrúo,srosass

os8se3ooo1 

"1?1"1!or..or 

ro
88 o9:01:21 -03'oo'

"C SERV 1 7.5OO,M ATIVIDADES
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I De lnúbia PaulistaPrefeitura Munici
Licitaçáo

DE COMPRAEXTRATO DE AUTO

ffi*r= *
pRocEsso ADMINISTRATIVO No 131 1,2021.

AUToRzAçÃo DE sERvlços/FoRNEcl ilENTo No o2s24124
fUNOAUETTO LEGAL: Lei Federal n" 14.133121 (inciso ll' art 75).

CONTRATANTE: MUNICIPTO DE IT{ÚEIA PAULISTA

CONTRATAOA: JULIO J. MORENO

GNPJ: 51.058.593/oOOl-88

oBIETO: Gontratagão de empresa Para organlzaçáo de "GAilIPEONATO DE

FUTEBOL UÉO;O CIDAÍrE DE tNÚBlA", 9uê ocorrerá no môs de Outubro no
HunicÍplo de lnúbia Paulista.

NOTA(S) DE EMPENHO: N'O8O/07510

RECURSOS OnçaUeXrÁRlos:

Ftcha 26O - O2 Prefeitura - 1O ESPORTES

Dotação : 27 .A1 2.OOOS. 2038. OOOO 3. 3. 90. 39' OO

ourRos sERVIços DE TERCEIROS- PESSOAJURÍDICA

VALOR TOTAL: R$ 7.5OO,OO (sete mll e quinhentos reais)'

FORMA DE FORNECIMENTO: Entrega imediata.

DATA DA ASSINATURA/EMIS5Ã0:2610912024

rcP
Brasil
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